
PARQUE ESTADUAL DE ITABERABA
PRÉ ZONEAMENTO

CRITÉRIOS PARA DELIMITAÇÃO

ZONEAMENTO INTERNO 

• VEGETAÇÃO

• FRAGILIDADE DO MEIO FÍSICO

• ATRATIVOS

• ACESSO

• INFRAESTRUTURA EXISTENTE





ZONA DE PRESERVAÇÃO 532 hectares (3,5% da área total)

Critérios para zoneamento
• Fragilidade 
• Vegetação

Atividades permitidas
• Fiscalização, proteção e monitoramento
• Pesquisa  científica, desde que justificada a 

impossibilidade de realização em outra zona





ZONA DE CONSERVAÇÃO 10.107 hectares  (66,80% da área  total)

Critérios para zoneamento
• Fragilidade 
• Vegetação

Atividades permitidas
• Pesquisa científica, educação ambiental e contemplação 

da natureza, com acesso restrito e mínimo impacto
• Fiscalização, proteção e monitoramento



ZONA DE RECUPERAÇÃO 4.054 hectares (26,8% da área total) 

Critérios para zoneamento
• Áreas degradadas

Atividades permitidas
• Recuperação do patrimônio natural e histórico cultural
• Pesquisa científica, educação ambiental e contemplação da natureza
• Fiscalização e monitoramento



ZONA DE USO EXTENSIVO 316 hectares (2,0% da área total)

Critérios para zoneamento
• Atrativos
• Acessos

Atividades permitidas
• Visitação pública com baixo impacto sobre os recursos ambientais
• Pesquisa científica e educação ambiental
• Fiscalização, proteção e monitoramento











ZONA DE USO INTENSIVO 104 hectares (0,6% da área total)

Critérios para zoneamento
• Infraestrutura e atrativos
• Acessos

Atividades permitidas
• Visitação pública
• Gestão e Administração
• Pesquisa científica e educação ambiental
• Fiscalização, proteção e monitoramento





ÁREA DE USO PÚBLICO

Zona de conservação  e de recuperação 
• São permitidas pesquisa científica, educação 

ambiental e contemplação da natureza, com 
acesso restrito e mínimo impacto sobre os 
atributos ambientais da UC

Zona de uso extensivo 
• São permitidas pesquisa científica, educação ambiental e 

visitação pública de baixa intensidade

Zona de uso intensivo 
• São permitidas pesquisa científica, educação ambiental e 

visitação pública de média intensidade.





ÁREA DE OCUPAÇÃO HUMANA

Zona de conservação  e de recuperação 
• São permitidas pesquisa científica, educação 

ambiental e contemplação da natureza, com 
acesso restrito e mínimo impacto sobre os 
atributos ambientais da UC

Zona de uso extensivo 
• São permitidas pesquisa científica, educação ambiental e 

visitação pública de baixa intensidade

Zona de uso intensivo 
• São permitidas pesquisa científica, educação ambiental e 

visitação pública de média intensidade.



Utilidade Pública



CRITÉRIOS PARA DELIMITAÇÃO

ZONA DE AMORTECIMENTO 

• ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO ESTUDO

• HIDROGRAFIA

• CONECTIVIDADE VEGETAÇÃO

• NÃO SOBREPOSIÇÃO DE ZA COM UC

• RECORTE DOS PERÍMETROS POR MARCOS FÍSICOS

• VOCAÇÃO DO TERRITÓRIO

• COMPATIBILIZAÇÃO COM PLANOS DIRETORES



Zona de Amortecimento



(1) Setor Compartilhado – ocupação de baixíssima 
densidade, maiores e mais importantes fragmentos de 
vegetação; Mairiporã, Guarulhos e Nazaré Paulista



(2) Setor Fortalecimento Rural - ocupação de baixa densidade, 
predominantemente rural e de interesse para conservação; 
Igaratá, Santa Isabel e Nazaré Paulista



(3) Setor Sul - ocupação de média densidade de uso misto, em 
expansão; Guarulhos e Arujá



(3) Setor Sul - ocupação de média densidade de uso misto, em 
expansão; Guarulhos e Arujá

(2) Setor Fortalecimento Rural - ocupação de baixa densidade, 
predominantemente rural e de interesse para conservação; 
Igaratá, Santa Isabel e Nazaré Paulista

(1) Setor Compartilhado – ocupação de baixíssima 
densidade, maiores e mais importantes fragmentos de 
vegetação; Mairiporã, Guarulhos e Nazaré Paulista
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